
Indicação Nº 4787/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

poda das árvores localizadas na Escola Antônio Manoel 

de Oliveira – CEMEB, situada na Rua Serra do 

Paracaima, nº 30, no bairro Jardim Rosemary, 

município de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine a Secretaria 

responsável, em especial à Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais, a realização da 

poda das árvores na Escola Antônio Manoel de Oliveira – CEMEB, localizada na Rua Serra do 

Paracaima, nº 30, Jardim Rosemary.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação atende a solicitações da comunidade escolar e de pais de 

alunos da Escola Antônio Manoel de Oliveira – CEMEB, no Jardim Rosemary. Segundo relatos, as 

árvores existentes no interior ou no entorno da unidade escolar encontram-se com galhos 

excessivamente grandes, representando risco à segurança dos alunos, professores e 

funcionários, além de atrair animais como insetos e aves.
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A poda adequada e preventiva é fundamental para garantir a segurança da 

comunidade escolar, melhorar a iluminação natural e evitar danos estruturais, principalmente 

em períodos de ventos fortes e chuvas.

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que viabilize com urgência a execução 

do serviço, contribuindo para a preservação ambiental e, ao mesmo tempo, para a segurança e 

bem-estar de todos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4YE5R1505N6F9482, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4YE5-R150-5N6F-9482
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